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informações necessárias juntos aos órgãos ou entidades responsáveis pelos programas de regularização fundiária e pelos programas 
de habitação social do governo federal, estadual ou municipal, para família de baixa renda. 
§ 3º  Família de baixa renda é a que possua renda familiar mensal per capita de até meio salário-mínimo ou que possua renda mensal 
total de até 3 (três) salários-mínimos. 
 
Art. 14 . As demais hipóteses legais de não incidência ou de isenção da TMRSU não previstas neste Decreto e as que não forem 
reconhecidas de ofício, serão efetivadas individualmente, na forma do art. 9º deste Decreto. 
 

Seção V 
Da Impugnação 

 
Art. 15. O sujeito passivo poderá impugnar o lançamento da TMRSU, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contado da sua 
notificação, mediante petição fundamentada, instruída com as provas cabíveis. 
§ 1º O prazo definido no caput deste artigo, relativamente ao lançamento anual da TMRSU, será contado da data do vencimento da 
cota única ou da primeira parcela. 
§ 2º A impugnação do lançamento somente será admitida pelo Contencioso Administrativo Tributário se houver decisão exarada pelo 
setor da SEFIN responsável pela gestão do tributo, indeferindo total ou parcialmente o pedido de revisão do lançamento, apresentado 
no prazo previsto no caput deste artigo. 
§ 3º A condição de admissibilidade da impugnação de lançamento tributário prevista no § 2º deste artigo, não se aplica nas hipóteses 
de revisão de ofício do lançamento anual da TMRSU. 
§ 4º A impugnação de lançamento tributário e os recursos a ela relativos, assim como o procedimento de apreciação e de julgamento, 
observarão as normas que regem a fase contenciosa do Processo Administrativo Tributário, no âmbito do Município de Fortaleza. 
 
Art. 16. Na hipótese de procedência de pedido de revisão do lançamento, de reclamação ou de recurso em processo administrativo 
tributário apresentado contra o lançamento anual da TMRSU, o sujeito passivo fará jus: 
I – aos benefícios que tinha direito na data de protocolização do referido processo; 
II – à não incidência de juros e multa de mora sobre o valor do tributo devido, sem prejuízo da cobrança do valor com a atualização 
prevista no art. 89 da Lei Complementar nº 159, de 26 de dezembro de 2013. 
§ 1º O disposto nos incisos do caput deste artigo somente será aplicado se o crédito tributário for quitado até a data prevista na 
intimação da decisão transitada em julgado. 
§ 2º Não havendo o pagamento até a data estipulada na intimação, a TMRSU será exigida com atualização e acrescida de juros e 
multa moratórios, calculados desde a data do vencimento da cota única. 
 

Seção VI 
Das Disposições Transitórias 

 
Art. 17. O disposto no inciso I do caput do art. 2º deste Decreto não se aplica ao fato gerador da TMRSU relativa ao exercício de 
2023, cujo fato gerador considerar-se-á ocorrido no        primeiro dia útil de abril. 
 
Art. 18. A TMRSU relativa ao exercício de 2023 poderá ser paga em cota única ou em  até 9 (nove) parcelas iguais, mensais e 
consecutivas. 
 
Parágrafo único . A cota única e a primeira parcela da TMRSU do exercício de 2023 vencerão no último dia útil do mês de abril e as 
demais parcelas vencerão no último dia útil dos meses subsequentes. 
 
Art. 19. No exercício de 2023, os valores da base de cálculo e os valores individuais, máximos e mínimos, da TMRSU serão 
proporcionais a 9/12 (nove doze avos) correspondentes aos meses da sua cobrança no exercício. 
 

Seção VII 
Das Disposições Gerais e Finais 

 
Art. 20. Os valores expressos em moeda corrente nacional, previstos neste Decreto,  serão corrigidos anualmente, em 31 de dezembro 
de cada exercício, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E). 
 
Art. 21. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 22 . Revogam-se as disposições em contrário. 

 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL , aos 31 dias de março de 2023. 

 
José Sarto Nogueira Moreira 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA 
*** *** *** 

 
DECRETO Nº 15.608, DE 31 DE MARÇO DE 2023 

 
Dispõe sobre a regulamentação dos arts. 82 
a 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
para dispor sobre o procedimento auxiliar do 
Sistema de Registro de Preços, para a               
contratação de bens e serviços, inclusive de 
obras e serviços de engenharia, no âmbito da 
administração pública municipal direta,              
autárquica e fundacional. 
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O PREFEITO DE FORTALEZA,  no uso das atribuições que lhe confere o art. 83, inciso VI, da Lei Orgânica do Município de                      
Fortaleza; e nos termos do disposto no art. 83 a 86 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;    
 
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar os procedimentos para implementação do Sistema de Registro de Preços no                 
âmbito da Administração Municipal de Fortaleza; 
 
CONSIDERANDO que o Sistema de Registro de Preços possibilita que os órgãos participantes e não participantes da Administração 
Municipal de Fortaleza obtenham futuras e eventuais aquisições bens e serviços de forma vantajosa e célere;  
 
DECRETA: 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
 Art. 1º  Este Decreto regulamenta os arts. 82 a 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o              
procedimento auxiliar do Sistema de Registro de Preços, para a contratação de bens e serviços, inclusive de obras e serviços de       
engenharia, no âmbito da Administração Pública municipal direta e indireta do Município de Fortaleza. 
 
 Art. 2º  Os órgãos e entidades da Administração Pública municipal, direta ou indireta, quando executarem recursos da 
União decorrentes de transferências voluntárias, deverão observar as regras e os procedimentos de que dispõem os normativos              
editados no âmbito da Administração Pública federal, exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser 
sobre a modalidade de transferência discipline de forma diversa as contratações com recursos do repasse.  
 
 Art. 3º  Para os fins deste Decreto considera-se: 
 
 I - sistema de registro de preços - SRP: conjunto de procedimentos para realização, mediante contratação direta ou 
licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro formal de preços relativos à prestação de serviços, a obras e à                
aquisição e locação de bens para contratações futuras; 
 II - ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso para futura       
contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos ou entidades participantes e as condições a 
serem praticadas, conforme as disposições contidas no edital da licitação, no aviso ou instrumento de contratação direta e nas              
propostas apresentadas; 
 III - órgão ou entidade gerenciadora: órgão ou entidade da Administração Pública municipal responsável pelo                   
gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente e pelas demais atribuições a serem elencadas neste Decreto; 
 IV - órgão ou entidade participante: órgão ou entidade da Administração Pública municipal que participa dos                  
procedimentos iniciais da contratação para registro de preços e integra a ata de registro de preços; 
 V - órgão ou entidade não participante: órgão ou entidade da Administração Pública municipal que não participa dos 
procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de preços; 
 VI - compra corporativa: compra ou contratação de bens, serviços ou obras a mais de um órgão e/ou entidade, em que 
o órgão ou entidade gerenciadora da compra corporativa conduz os procedimentos para registro de preços destinado à execução 
descentralizada, mediante prévia indicação da demanda pelos órgãos ou entidades participantes; 
 VII - compra setorial: compra ou contratação de bens, serviços ou obras que visem suprir as necessidades específicas 
de cada órgão ou entidade; 
 VIII - Comprasfor: Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Fortaleza. 
 
 Art. 4º  O SRP poderá ser adotado quando julgado pertinente pela Administração, em especial: 
 
 I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou frequentes;  
 II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços 
remunerados por unidade de medida, por quantidade de horas de serviço ou em regime de tarefa;  
 III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou entidade, via compra corporativa; 
 IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela                     
Administração. 
 Parágrafo único. No caso de contratação de execução de obras e serviços de engenharia, o sistema de registro de 
preços poderá ser utilizado, desde que atendidos os seguintes requisitos: 
 I - existência de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo padronizado, sem complexidade 
técnica e operacional;  
 II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado. 
 
 Art. 5º  O registro de preços poderá ser realizado por meio de sistema informatizado. 
 

CAPÍTULO II 
DOS ÓRGÃOS OU ENTIDADES GERENCIADORAS 

 
 Art. 6º  O registro de preços referente às compras setoriais será gerenciado pela Central de Licitações da Prefeitura de 
Fortaleza – CLFOR e o registro de preços das compras corporativas será gerenciado pela Secretaria de Planejamento, Orçamento e 
Gestão da Prefeitura de Fortaleza – SEPOG. 
 § 1º O Instituto Dr. José Frota (IJF) será gerenciador do registro de preços referentes às aquisições de bens  e serviços 
de saúde destinados a suprir suas próprias necessidades.  
 § 2º Os hospitais e demais unidades integrantes da rede municipal de saúde poderão participar do sistema de registro 
de preços gerenciado pelo Instituto Doutor José Frota – IJF.   
 
 § 3º O registro de preços referentes aos serviços destinados à conservação de prédios públicos, que não demandem 
responsabilidade técnica e que envolvam serviços de baixa complexidade, com objetivo de preservar equipamentos e edificações em 
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bom estado de operação, assegurando sua plena funcionalidade, será gerenciado em ata corporativa de registro de preços, pela    
Secretaria Municipal da Gestão Regional (SEGER). 
 
 Art. 7º  Caberão aos órgãos e entidades gerenciadores de Atas de Registro de Preços as seguintes atribuições: 
 I - realizar procedimento de intenção de registro de preços, preferencialmente por meio de sistema informatizado, junto 
aos órgãos e entidades da Prefeitura Municipal de Fortaleza, estabelecendo, quando for o caso, o número máximo de participantes, 
em conformidade com sua capacidade de gerenciamento;  
 II - aceitar ou, justificadamente, recusar, no que diz respeito à intenção dos órgãos e entidades municipais: 
 a) os quantitativos considerados ínfimos;  
 b) a inclusão de novos itens; e  
 c) os itens de mesma natureza, mas com modificações em suas especificações; 
 III - deliberar quanto à inclusão posterior de órgãos e entidades da Prefeitura Municipal de Fortaleza que não                      
manifestaram interesse durante o período de divulgação da intenção de registro de preços; 
 IV - consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a adequação dos                   
respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização, 
determinando a estimativa total de quantidades da contratação;  
 V - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação ou contratação direta e consolidar os 
dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes; 
 VI - confirmar junto aos órgãos ou entidades participantes a sua concordância com o objeto a ser contratado, inclusive 
quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;  
 VII - promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório ou da contratação 
direta;  
 VIII - remanejar os quantitativos da ata, observados os procedimentos dispostos no art. 29 deste Decreto;  
 IX - promover os atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório ou da                           
contratação direta, bem como todos os atos decorrentes, tais como a assinatura da ata e a sua disponibilização aos órgãos ou                   
entidades participantes;  
 X - gerenciar a ata de registro de preços;  
 XI - conduzir as alterações ou as atualizações dos preços registrados;  
 XII - deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não manifestaram interesse durante o período de 
divulgação da intenção para registro de preços;  
 XIII - verificar se os pedidos de realização de registro de preços, formulados pelos órgãos e entidades da Administração 
Pública, efetivamente se enquadram nas hipóteses previstas no art. 4º deste Decreto, podendo indeferir os pedidos que não estejam 
de acordo com as referidas hipóteses.  
 XIV - aplicar, na forma do Decreto n.º 15.604, de 28 de março de 2023, as penalidades decorrentes de infrações na 
contratação direta;  
 XV - aplicar, na forma do Decreto n.º 15.604, de 28 de março de 2023, as penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado na ata de registro de preços, em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, 
em relação às suas próprias contratações; 
 XVI - autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no §3º do art. 30 deste Decreto,               
respeitado o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão ou entidade não participante; 
 XVII - convocar, respeitando a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, os                
interessados para proceder à assinatura da ata de registro de preços no prazo definido no edital ou no aviso de contratação direta, 
podendo ser prorrogado por igual prazo por interesse da Administração. 
 § 1º Os procedimentos constantes dos incisos I a VI do caput serão efetivados antes da elaboração do edital e de seus 
anexos, do aviso de dispensa de licitação ou do ato que a torne inexigível nas hipóteses de compras corporativas. 
 § 2º O órgão ou entidade gerenciadora poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos ou entidades participantes para              
execução das atividades previstas nos incisos V e IX do caput. 
 § 3º Na hipótese de registro de preço para aquisições corporativas,  o órgão ou entidade gerenciadora poderá                  
centralizar a aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços para todos os                    
participantes.  
 

CAPÍTULO III 
DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES 

 
 Art. 8º  O órgão ou entidade participante será responsável por manifestar seu interesse em participar do registro de 
preços, competindo-lhe: 
 I - comunicar ao órgão e entidade promotora do certame ou contratação direta a intenção de participar do registro de 
preços, em consonância com: 
 a) as especificações do item ou do termo de referência ou do projeto básico adequado ao registro de preços do qual 
pretende fazer parte; 
 b) estimativas das quantidades, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que 
considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 
 c) o local de entrega. 
 II - garantir que os atos relativos à inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados pela autoridade 
competente; 
 III - solicitar, se necessário, a inclusão de novos itens, no prazo previsto pelo órgão ou entidade gerenciadora,                   
acompanhadas das informações referidas nas alíneas do inciso I deste artigo e respectiva pesquisa de mercado, observado o                        
enquadramento nas hipóteses previstas no art. 4º deste Decreto; 
 IV - manifestar, junto ao órgão ou entidade gerenciadora, mediante a utilização da intenção de registro de preços, sua 
concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório ou da contratação direta;  
 V - tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto cumprimento de 
suas disposições;  
 VI - assegurar-se, quando do uso da ata de registro de preços, que a contratação a ser procedida atenda aos seus 
interesses, sobretudo quanto aos valores praticados; 
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 VII - zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo particular signatário da ata de registro de 
preços e pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais em relação às suas 
próprias contratações, na forma do Decreto n.º 15.604, de 28 de março de 2023;  
 VIII - prestar informações, quando solicitadas, ao órgão ou entidade gerenciadora quanto à contratação e à execução de 
sua demanda; 
 IX - para cada contratação, abrir processo numerado e instruído contendo, no mínimo:  
 a) solicitação da compra ou contratação;  
 b) dotação orçamentária;  
 c) extrato da publicação da ata de registro de preços;  
 d) ordem de compra ou de serviço.  
 Parágrafo único.  Para instruir o processo de contratação por registro de preços a que se refere o inciso IX do caput 
deste artigo, é dispensada a elaboração do ETP e do TR. 
 

CAPÍTULO IV 
PROCEDIMENTOS PARA O REGISTRO DE PREÇOS 

Seção I 
Orientações gerais da fase preparatória 

 
 Art. 9º  É permitido o registro de preços com a indicação limitada à unidades de contratação, sem indicação do total a 
ser adquirido, apenas nas seguintes situações:  
 I - quando for a primeira licitação ou contratação direta para o objeto e o órgão ou entidade não tiver registro de            
demandas anteriores;  
 II - no caso de alimento perecível;  
 III - no caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de bens.  
 Parágrafo único.  Nas situações referidas no caput, é obrigatória a indicação do valor máximo da despesa e é vedada a 
participação de outro órgão ou entidade na ata. 
 Art. 10.  O critério de julgamento de menor preço ou maior desconto por grupo de itens somente poderá ser adotado 
quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação por item e for evidenciada a sua vantagem técnica e                         
econômica, e o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos deverá ser indicado no edital. 
 § 1º Na hipótese de que trata o caput, a contratação posterior de item específico constante de grupo de itens exigirá 
prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou entidade.  
 § 2º A pesquisa de que trata o §1º deste artigo deverá ser realizada sempre que o intervalo entre a demanda e a data 
de assinatura da ata de registro de preços, ou entre a demanda e a pesquisa de preços anterior ultrapassar 180 (cento e oitenta) dias. 
 
 Art. 11.  Os órgãos e entidades da Administração Pública municipal direta e indireta, antes de iniciar um processo                 
licitatório ou de contratação direta, deverão consultar a existência de atas ou intenções de registro de preços em andamento, junto aos 
órgãos referidos no art. 6º deste Decreto, e deliberarem a respeito da conveniência de sua participação ou adesão. 
 

Seção II 
Da Licitação 

 
 Art. 12.  O processo licitatório para registro de preços será realizado na modalidade de concorrência ou de pregão. 
 § 1º Será adotado o critério de julgamento por menor preço ou maior desconto sobre o preço estimado ou tabela de 
preços praticada no mercado. 
 § 2º Poderá ser adotado o critério de julgamento de menor preço ou maior desconto por grupo de itens, nos termos do 
art. 10 deste Decreto.  
 
 Art. 13.  O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
e deverá dispor sobre:  
 I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a quantidade máxima de cada item que poderá ser                     
adquirida;  
 II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de serviços, de unidades de medida ou                     
quantidade de horas, desde que justificado;  
 III - a possibilidade de prever preços diferentes:  
 a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes;  
 b) em razão da forma e do local de acondicionamento;  
 c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; e  
 d) por outros motivos justificados no processo;  
 IV - a possibilidade de o licitante ou fornecedor oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital, obrigando-se nos limites dela;  
 V - o critério de julgamento da licitação;  
 VI - as condições para alteração ou atualizações de preços registrados, conforme a realidade do mercado e observado 
o disposto nos arts. 26 a 28 deste Decreto;  
 VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao 
do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação;  
 VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no 
prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital;  
 IX - as hipóteses de cancelamento do registro do fornecedor e dos preços e suas consequências, de acordo com o 
disposto nos arts. 27 e 28 deste Decreto;  
 X - o prazo de vigência da ata de registro de preços que será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, 
desde que comprovado o preço vantajoso;  
 XI - prazo para assinatura da ata de registro de preços e do termo de contrato decorrente da contratação;  
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 XII - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ata de registro de preços e em relação às 
obrigações contratuais;  
 XIII - a estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos ou entidades não participantes, observado o disposto 
nos incisos I e II do art. 31, no caso de o órgão ou entidade gerenciadora admitir adesões;  
 XIV - a inclusão na ata de registro de preços do licitante que aceitar cotar os bens, obras ou serviços em preços iguais 
ao do licitante vencedor na sequência de classificação da licitação e inclusão do licitante que mantiver sua proposta original, para a 
formação do cadastro de reserva de que dispõe o inciso II do art. 16;  
 XV - a vedação, no caso de serviços, à contratação, em um mesmo órgão ou entidade, de mais de uma empresa para a 
execução de um mesmo serviço, para assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da padronização, ressalvado o disposto 
no art. 49 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 

Seção III 
Da Contratação Direta 

 
 Art. 14.  O sistema de registro de preços poderá ser utilizado nas hipóteses de contratação direta, por dispensa ou          
inexigibilidade de licitação, para a aquisição de bens ou para a contratação de serviços por mais de um órgão ou entidade.  
 § 1º Para efeito do caput, além do disposto neste Decreto, deverão ser observados:  
 I - os requisitos da instrução processual dispostos no art. 72 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como o              
estabelecido no Decreto nº 15.603, de 28 de Março de 2023;  
 II - os pressupostos para enquadramento da contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, conforme 
previsto nos arts. 74 e 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril 2021;  
 III - a designação da comissão de contratação como responsável pelo exame e julgamento dos documentos da proposta 
e dos documentos de habilitação, nos termos do disposto no inciso IV do art. 16 do Decreto Municipal n.º 15.524, de 16 de janeiro de 
2023.       
 § 2º Admite-se a inexigibilidade para registro de preços na hipótese de aquisição medicamentos por força de decisão 
judicial, caso demonstrada a imprevisibilidade da demanda e a necessidade de atendimento célere. 
 

Seção IV 
Da Disponibilidade Orçamentária 

 
 Art. 15.  A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a formalização do contrato 
ou outro instrumento hábil. 
 

CAPÍTULO V 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 Art. 16.  Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 
para formalização da ata de registro de preços:  
 I - serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observado o disposto no inciso IV do art. 13 
deste Decreto;  
 II - será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar os bens, obras 
ou serviços com preços iguais aos do adjudicatário, na sequência da classificação da licitação e inclusão daqueles que mantiverem 
sua proposta original; e  
 III - a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.  
 § 1º O registro a que se refere o inciso II do caput deste artigo tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.  
 § 2º Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso II do caput, serão ordenados conforme o critério 
combinado de valor de que trata o dispositivo e a classificação apresentada durante a fase competitiva.  
 § 3º A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o inciso II do caput e o § 1º                 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes situações:  
 I - quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no     
edital; e  
 II - quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas nos arts. 27 
e 28 deste Decreto.  
 § 4º O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
 Art. 17.  A Ata de Registro de Preços será firmada pela autoridade competente do órgão gerenciador do sistema de 
registro de preços e pelo(s) representante(s) da empresa vencedora ou por procurador legalmente constituído, a qual deverá conter, 
no mínimo: 
 I - número de ordem da Ata, em série anual; 
 II - número do processo licitatório respectivo, com indicação da modalidade; 
 III - qualificação dos fornecedores registrados e de seus representantes legais; 
 IV - preços obtidos na licitação e registrados; 
 V - forma de revisão dos preços registrados; 
 VI - prazos de entrega e pagamento; 
 VII - forma de atualização do preço em caso de pagamento atrasado;  
 VIII - multas por atraso de entrega. 
  
 Art. 18.  Após os procedimentos de que trata o art. 16 deste Decreto, o licitante melhor classificado ou o fornecedor, será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, na forma e prazo definidos no edital ou no aviso de contratação direta, sob pena 
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e no Decreto nº 15.604, de 28 de 
março de 2023.  
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 § 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte                  
durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.  
 § 2º A ata de registro de preços, quando for realizada por sistema eletrônico ou informatizada, poderá ser assinada por 
meio eletrônico. 
 
 Art. 19. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições estabelecidos no edital ou 
aviso de contratação direta e, observado o disposto no §3º do art. 16 deste Decreto, fica facultado à Administração convocar os                                         
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado.  
 
 Art. 20.  A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida.  
 
 Art. 21.  O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 1º dia útil subsequente 
à data da publicação e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 
 Art. 22.  Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços, ressalvados os                       
remanejamentos. 
 
 Art. 23.  O controle e o gerenciamento dos quantitativos das atas de registro de preços e de seus saldos, das                                     
solicitações de adesão e do remanejamento das quantidades serão realizados preferencialmente por sistema informatizado. 
 
 Art. 24.  Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços registrados, nas seguintes situações: 
 I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução como pactuado, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 II - decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de                
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.  
 III - resultante de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
 Art. 25.  Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 
ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.  
 § 1º Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, será liberado do                             
compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.  
 § 2º Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do §1º, o gerenciador deverá convocar os fornecedores do                   
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o 
disposto no §3º do art. 16 deste Decreto.  
 § 3º Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder ao cancelamento da ata 
de registro de preços, nos termos do art. 28 deste Decreto, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais                
vantajosa.  
 § 4º Caso haja a redução do preço registrado, o gerenciador deverá comunicar aos órgãos e as entidades que tiverem 
formalizado contratos, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciar em negociação com vistas à alteração                  
contratual, observado o art. 34 deste Decreto.  
 
 Art. 26.  No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor não puder cumprir as              
obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante                  
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.  
 
 § 1º Para fins do disposto no caput, deverá o fornecedor encaminhar, juntamente com o pedido de alteração,                   
documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às condições            
inicialmente pactuadas.  
 § 2º Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço registrado, o pedido será 
indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de 
cancelamento do seu registro, nos termos do art. 27 deste decreto, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 
 § 3º Havendo cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do § 2º, o gerenciador deverá convocar os                           
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado 
o disposto no §3º do art. 16 deste Decreto.  
 § 4º Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder ao cancelamento da ata 
de registro de preços, nos termos do art. 28 deste Decreto.   
 § 5º Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no § 1º, o órgão ou entidade gerenciadora procederá à                 
atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  
 § 6º O órgão ou entidade gerenciadora deverá comunicar aos órgãos e às entidades que tiverem formalizado contratos 
sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de efetuar a alteração contratual, observado o disposto 
no art. 34 deste Decreto.  

CAPÍTULO VI 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DO S PREÇOS REGISTRADOS 

 
 Art. 27.  O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão ou entidade gerenciadora quando: 
 I - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  
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 II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem                     
justificativa aceitável;  
 III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou  
 IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 1º de abril de 2021.  
 Parágrafo único.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III e IV do caput será                          
formalizado por despacho do órgão ou entidade gerenciadora, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 
 Art. 28. O cancelamento dos preços registrados também poderá ocorrer total ou parcialmente pelo gerenciador, desde 
que devidamente comprovados e justificados, nas seguintes hipóteses:  
 I - por razão de interesse público; 
 II - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 
 

CAPÍTULO VII 
REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE  REGISTROS DE PREÇOS 

 
 Art. 29.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser         
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes e não participantes do procedimento 
licitatório ou da contratação direta para registro de preços.  
 § 1º O remanejamento de que trata o caput somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade participante e de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.  
 § 2º O órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será considerando também 
participante para efeito do remanejamento de que trata o caput.  
 § 3º No caso de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, devem ser 
observados os limites previstos no art. 36 deste Decreto. 
 § 4º Para efeito do disposto no caput, caberá ao órgão ou entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão 
ou da entidade que vier a sofrer redução dos quantitativos informados.  
 § 5º Na hipótese da compra corporativa, não havendo indicação pelo órgão ou entidade gerenciadora dos quantitativos 
dos participantes da compra corporativa, nos termos do § 2º, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por 
meio do remanejamento.  
 

CAPÍTULO VIII 
UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

 
 Art. 30.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não participaram 
do procedimento de que trata este Decreto poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados 
os seguintes requisitos:  
 I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou           
descontinuidade de serviço público;  
 II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do 
art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril 2021 e do art. 57 do Decreto n.º 15.593, de 22 de março de 2023;  
 III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.  
 § 1º A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo                
fornecedor.  
 § 2º Após a autorização do órgão ou entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
 § 3º O prazo de que trata o §2º poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante solicitação do órgão ou entidade 
não participante aceita pelo órgão ou entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 
preços.   
 § 4º O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços a qual é integrante, na qualidade de não 
participante, para aqueles itens pelos quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do caput. 
 
 Art. 31.  Deverão ser observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de registro de preços:  
 I - as aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o art. 30 deste Decreto não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 
preços para o órgão ou entidade gerenciadora e para os órgãos ou entidades participantes.  
 II - o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o art. 30 deste Decreto não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou entidades              
gerenciadora e órgãos ou entidades participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que            
aderirem.  
 
 Art. 32. As atas de registro de preços dos órgãos e entidades dos demais entes da federação, exceto as municipais, 
celebradas com fundamento neste decreto e na Lei n.º 14.1333, de 1º de abril de 2021, poderão ser utilizadas durante suas vigências, 
observados os requisitos previstos nos art. 30 e 31 deste Decreto.  
 

CAPÍTULO IX 
CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS 

 
 Art. 33.  A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou entidade interessada por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 Parágrafo único.  O instrumento contratual de que trata o caput deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços.  
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 Art. 34.  Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
 Art. 35.  A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida no edital ou no aviso de 
contratação direta, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  
 

CAPÍTULO X 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 Art. 36.  A Secretaria do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG, a Controladoria e Ouvidoria Geral do Município - 
CGM e a Procuradoria Geral do Município - PGM poderão editar normas complementares para a execução do disposto neste Decreto. 
 
 Art. 37.  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário 
 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL,  em 31 de março de 2023. 
 

José Sarto Nogueira Moreira 
PREFEITO DE FORTALEZA 

 
Fernando Antônio Costa de Oliveira 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
 

Marcelo Jorge Borges Pinheiro 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E G ESTÃO 

 
Maria Christina Machado Publio 

SECRETÁRIA-CHEFE DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL  DO MUNICÍPIO. 
*** *** *** 

 
 ATO 0854/2023 - GABPREF  - O PREFEITO 
MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE nomear, nos termos do art. 11, item II da Lei nº 
6.794, de 27.12.1990, do Estatutos dos Servidores do Municí-
pio de Fortaleza, publicado no DOM nº 9.526 - Suplemento de 
02.01.1991, os servidores relacionados em anexo, nos cargos 
em comissão discriminados, integrantes da estrutura                        
administrativa do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DA GESTÃO 
REGIONAL. José Sarto Nogueira Moreira - PREFEITO DE 
FORTALEZA. Marcelo Jorge Borges Pinheiro - SECRETÁ-
RIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO. 
 
Anexo único a que se refere ao Ato 0854/2023 - GABPREF. 
Entidade: SECRETARIA MUNICIPAL DA GESTÃO REGIONAL. 

UNIDADE 

ADMINISTRATIVA 
CARGO SIMBOLO NOME DATA 

ASSESSORIA TÉCNICA - 

SECRETARIA EXECUTIVA 

REGIONAL 4 

ARTICULADOR DNS-3 
ELAINE CRISTINA 

MARTINS 
13/03/2023 

CÉLULA DE 

MANUTENÇÃO DE VIAS 

PÚBLICAS E LIMPEZA 

PÚBLICA - 

COORDENADORIA DE 

INFRAESTRUTURA E 

CONSERVAÇÃO - 

SECRETARIA EXECUTIVA 

REGIONAL 6 

ASSISTENTE 

TÉCNICO-

ADMINISTRATIVO II 

DAS-1 

FRACISCA 

MONALLIZA LIMA 

SOBREIRA 

13/03/2023 

*** *** *** 

 ATO 0855/2023 - GABPREF  - O PREFEITO 
MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE nomear, nos termos do art. 11, item II da Lei nº 
6.794, de 27.12.1990, do Estatuto dos Servidores do Município 
de Fortaleza, publicado no DOM nº 9.526 - Suplemento de 
02.01.1991, FRANCISCA ELEUZA DE SOUZA, para exercer o 
cargo em comissão de SUPORTE DE ATIVIDADES AUXILIA-
RES, simbologia DNI-3, do(a) UNIDADE DE ATENÇÃO PRI-
MÁRIA À SAÚDE FLORESTA, do(a) COORDENADORIA RE-
GIONAL DE SAÚDE I, integrante da estrutura administrativa 
do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir de 
14/03/2023. José Sarto Nogueira Moreira - PREFEITO DE 
FORTALEZA. Marcelo Jorge Borges Pinheiro - SECRETÁ-

RIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO. 

*** *** *** 
 

 ATO 0856/2023 - GABPREF  - O PREFEITO 
MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE nomear, nos termos do art. 11, item II da Lei nº 
6.794, de 27.12.1990, do Estatuto dos Servidores do Município 
de Fortaleza, publicado no DOM nº 9.526 - Suplemento de 
02.01.1991, FRANCISCO EVANDRO NUNES SOUTO, para 
exercer o cargo em comissão de SUPORTE DE ATIVIDADES 
TÉCNICAS, simbologia DNI-1, do(a) COORDENADORIA DO 
ACOLHIMENTO E ARTICULAÇÃO - SECRETARIA EXECUTI-
VA REGIONAL 4, integrante da estrutura administrativa do(a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DA GESTÃO REGIONAL, a partir 
de 14/03/2023. José Sarto Nogueira Moreira - PREFEITO DE 
FORTALEZA. Marcelo Jorge Borges Pinheiro - SECRETÁ-
RIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO. 

*** *** *** 
 

 ATO 0857/2023 - GABPREF  - O PREFEITO 
MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE exonerar, nos termos do art. 41, item I da Lei 
nº 6.794, de 27.12.1990, do Estatuto dos Servidores do Muni-
cípio de Fortaleza, publicado no DOM nº 9.526 - Suplemento 
de 02.01.1991, JOÃO ALFREDO MENEZES PINHEIRO     
MOREIRA, do cargo em comissão de ASSESSOR TÉCNICO, 
simbologia DNS-2, do(a) ASSESSORIA TÉCNICA, integrante 
da estrutura administrativa do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DA 
INFRAESTRUTURA, a partir de 31/03/2023. José Sarto    
Nogueira Moreira - PREFEITO DE FORTALEZA. Marcelo 
Jorge Borges Pinheiro - SECRETÁRIO MUNICIPAL DO 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

*** *** *** 
 

 ATO 0858/2023 - GABPREF -  O PREFEITO 
MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE exonerar a pedido, nos termos do art. 41, item 
II da Lei nº 6.794, de 27.12.1990, do Estatutos dos Servidores 
do Município de Fortaleza, publicado no DOM nº 9.526 - Su-
plemento de 02.01.1991, os servidores relacionados em anexo, 
dos cargos em comissão discriminados, integrantes da estrutu-
ra administrativa do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCA-
ÇÃO. José Sarto Nogueira Moreira - PREFEITO DE FORTA-


